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1. INFORMAÇÕES SOBRE A OFERTA
1.1. Arquivamento e Publicação dos Atos Societários Relativos à Emissão
 A Emissão foi aprovada em conformidade com a deliberação da Reunião do Conselho 

de Administração da Emissora realizada em 27 de março de 2007 (“RCA”). A ata da 
RCA foi devidamente arquivada na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, 
sob o no 111.224/07-0, em sessão de 10 de abril de 2007, e publicadas em 28 de março 
de 2007, no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no jornal Valor Econômico.

1.2. Inscrição da Escritura
 A Emissão é regulada pela “Escritura da Sexta Emissão Pública de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, da Companhia Brasileira de 
Distribuição” (“Escritura”), celebrada entre a Emissora e a Pentágono S.A. DTVM, na 
qualidade de agente fi duciário representante da comunhão dos debenturistas (“Agente 
Fiduciário”), em 2 de abril de 2007. A Escritura foi devidamente inscrita na JUCESP sob 
no ED0002732/000, em sessão de 12 de abril de 2007. 

1.3. Características das Debêntures 
1.3.1.  Valor Nominal - As Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”).
1.3.2. Número de Séries
1.3.2.1. A Emissão será realizada em 2 (duas) séries, sendo que o número de Debêntures a ser 

alocado na 1a série foi defi nido de acordo com a demanda pelas Debêntures da 1a Série 
(conforme abaixo defi nido), conforme apurado em procedimento de bookbuilding 
(“Procedimento de Bookbuilding”). O número de Debêntures a ser alocado na 2a Série 
será defi nido após a fi nalização do Procedimento de Bookbuilding a ser realizado para 
as Debêntures da 1o Série, e de acordo com o disposto no item 1.3.13.1. abaixo. Serão 
emitidas 77.965 (setenta e sete mil, novecentas e sessenta e cinco) Debêntures. 

1.3.3. Quantidade de Debêntures - Serão emitidas 77.965 (setenta e sete mil, novecentas e sessenta 
e cinco) Debêntures, perfazendo o valor total de R$ 779.650.000,00 (setecentos e setenta e nove 
milhões, seiscentos e cinqüenta mil reais), na Data de Emissão, conforme abaixo defi nido.

1.3.4. Opção de Lote Suplementar e Debêntures Adicionais - Os Coordenadores exerceram 
integralmente a opção do lote suplementar em 15% (quinze por cento) da quantidade de 
Debêntures da 1a Série inicialmente ofertada, de acordo com o disposto no artigo 24 da 
Instrução CVM no 400/03. 

 A quantidade de Debêntures da 1a Série foi aumentada, na data da conclusão do 
Procedimento de Bookbuilding, a critério da Emissora e sem necessidade de novo 
pedido à CVM ou modifi cação dos termos da Escritura, em 20% (vinte por cento) em 
relação à quantidade originalmente oferecida (“Debêntures Adicionais”), nos termos 
do artigo 14, parágrafo 2o, da Instrução CVM no 400. Foi mantido preço único para a 
subscrição das Debêntures Adicionais.

1.3.5. Datas de Emissão, Prazo e Vencimento
1.3.5.1. Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures da 1a e 2a Séries 

é 1o de março de 2007 (“Data de Emissão”).
1.3.5.2. O prazo de vencimento das Debêntures é de 72 meses (6 anos) contados da Data de 

Emissão, vencendo-se, portanto, em 1o de março de 2013. 
1.3.6. Tipo, Conversibilidade e Forma - As Debêntures serão simples, não conversíveis em 

ações e terão forma nominativa e escritural.
1.3.7. Espécie - As Debêntures serão da espécie quirografária.
1.3.8. Registro para Distribuição nos Mercados Primário e Secundário
1.3.8.1. As Debêntures serão registradas para distribuição no mercado primário (i) no Sistema de 

Negociação BOVESPAFIX (“BOVESPAFIX”), da Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA, sendo 
a negociação liquidada e as Debêntures custodiadas na Companhia Brasileira de Liquidação e 
Custódia (“CBLC”); e (ii) no Sistema de Distribuição de Títulos, administrado e operacionalizado 
pela CETIP - Câmara de Custódia e Liquidação (“CETIP”), com base nas políticas e diretrizes 
fi xadas pela CETIP, sendo a distribuição liquidada e as Debêntures custodiadas na CETIP.

1.3.8.2. As Debêntures serão registradas para negociação no mercado secundário (i) no Sistema 
Nacional de Debêntures (“SND”), administrado e operacionalizado pela CETIP, com base 
nas políticas e diretrizes fi xadas pela Associação Nacional das Instituições do Mercado 
Financeiro (“ANDIMA”), sendo a negociação liquidada e as Debêntures custodiadas 
na CETIP; e (ii) no BOVESPAFIX, da Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA, sendo a 
negociação liquidada e as Debêntures custodiadas na CBLC.

1.3.9. Colocação e Procedimento de Distribuição
1.3.9.1. As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob regime de melhores esforços de 

colocação, com a intermediação de instituições fi nanceiras integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, mediante observância do plano de distribuição das 
Debêntures organizado pelos Coordenadores nos termos do Contrato de Distribuição. 
Não existirão reservas antecipadas, nem fi xação de lotes mínimos ou máximos.

1.3.9.2. As Debêntures que não forem colocadas serão canceladas pela Emissora.
1.3.9.3. O prazo de colocação das Debêntures será de até 2 (dois) dias úteis contados da data 

de publicação deste Anúncio de Início.
1.3.9.4. O término da distribuição das Debêntures e o seu resultado serão divulgados por 

meio de publicação de anúncio de encerramento nos jornais utilizados pela Emissora 
para a realização de suas publicações.

1.3.9.5. Plano de Distribuição - Os Coordenadores realizarão a distribuição pública das 
Debêntures sob o regime de melhores esforços, observado que (a) as Debêntures da 1a Série 
serão colocadas junto a investidores pessoas físicas e jurídicas, fundos de investimentos, 
fundos de pensão, entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, 
entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, seguradoras, entidades de 
previdência complementar e de capitalização e investidores institucionais ou qualifi cados 
assim considerados pela regulamentação vigente, e (b) as Debêntures da 2a Série (conforme 
abaixo defi nido) serão colocadas exclusivamente junto a credores da CBD detentores de 
debêntures da 5a Emissão da CBD (“Debêntures da 5a Emissão”), não existindo reservas 
antecipadas, nem fi xação de lotes máximos ou mínimos.

1.3.9.5.1. Os Coordenadores, com expressa anuência da CBD, organizaram a colocação das 
Debêntures da 1a Série perante os investidores interessados, levando em conta suas 
relações com clientes e outras considerações de natureza comercial ou estratégica, 
sendo que foi realizada coleta de intenções de investimento por meio do Procedimento 
de Bookbuilding, nos termos da Instrução CVM 400.

1.3.9.5.2. A Oferta poderá ser concluída mesmo mediante distribuição parcial das Debêntures, 
não existindo quantidade mínima de Debêntures a ser colocada no âmbito da Oferta.

1.3.9.5.3. Os interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta poderão, quando da 
assinatura dos respectivos boletins de subscrição de Debêntures, condicionar sua 
adesão à Oferta à distribuição (1) da totalidade das Debêntures ofertadas ou (2) de 
uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures, observado o disposto nos 
artigos 30 e 31 da Instrução CVM no 400/03.

1.3.10. Certifi cado de Debêntures - Não serão emitidos certifi cados representativos das 
Debêntures. Para todos os fi ns de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Banco Bradesco S.A., na qualidade de Banco Mandatário e 
Escriturador. Adicionalmente, será reconhecido como comprovante de titularidade das 
Debêntures, o “Relatório de Posição de Ativos”, expedido pela SND, acompanhado de 
extrato, em nome do debenturista, emitido pela instituição fi nanceira responsável pela 
custódia das Debêntures quando depositadas na SND. Para as Debêntures depositadas 
na CBLC, será emitido, pela CBLC, extrato de custódia em nome do debenturista, que 
será igualmente reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures.

1.3.11. Indisponibilidade ou Extinção das Taxas de Rendimento
1.3.11.1. No caso de extinção, indisponibilidade temporária ou ausência de apuração da Taxa DI 

(conforme abaixo defi nido) por mais de 10 (dez) dias úteis após a data esperada para 
sua apuração e/ou divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção ou impossibilidade 
de sua aplicação por imposição legal ou determinação judicial, o Agente Fiduciário 
deverá convocar a Assembléia Geral de Debenturistas (“AGD”), no prazo máximo de 
5 (cinco) dias depois do fi nal do prazo de 10 (dez) dias a contar da extinção ou da 
impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI, para defi nir, de comum acordo com 
a Emissora, observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro a ser aplicado 
(“Taxa Substitutiva”). Até a deliberação acerca da Taxa DI pela AGD, será utilizada, para 
o cálculo do valor de quaisquer obrigações previstas neste item, a mesma taxa diária 
produzida pela última Taxa DI até a data da deliberação da AGD. 

1.3.11.2. Caso a Taxa DI venha a ser divulgada antes da realização da AGD, a referida AGD não 
será mais realizada, e a Taxa DI, a partir de sua divulgação, passará novamente a ser 
utilizada para o cálculo dos juros remuneratórios das Debêntures.

1.3.11.3. Caso não haja acordo na AGD sobre a Taxa Substitutiva entre a Emissora e Debenturistas 
representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total das Debêntures das duas séries 
em circulação, a Emissora optará, a seu exclusivo critério, por uma das alternativas 
a seguir estabelecidas, obrigando-se a Emissora a comunicar por escrito ao Agente 
Fiduciário, no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir da data da realização da 
respectiva AGD, qual a alternativa escolhida:

 (i) A Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures em circulação, com o seu 
conseqüente cancelamento, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da 
realização da respectiva AGD, pelo valor equivalente (a) ao saldo de seu Valor Nominal 
Unitário e (b) a Remuneração aplicável, devida até a data do efetivo resgate, calculada 
pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da última Data de Pagamento de 
Remuneração (conforme abaixo defi nido), o que ocorrer por último. Nesta alternativa, 
para cálculo da Remuneração aplicável às Debêntures a serem resgatadas, será utilizada 
a última Taxa DI divulgada ofi cialmente; ou

 (ii) A Emissora deverá resgatar a totalidade das Debêntures em circulação, em 
cronograma a ser estipulado pela Emissora, o qual não excederá o prazo de 
vencimento das Debêntures. Nesta alternativa, durante o prazo de resgate das 
Debêntures pela Emissora, a periodicidade do pagamento da Remuneração 
continuará sendo aquela estabelecida na Escritura, observado que, até o resgate 
integral das Debêntures, será utilizada uma taxa de remuneração defi nida pelos 
Debenturistas e apresentada à Emissora na referida AGD. Caso a respectiva taxa de 
remuneração seja referenciada em prazo diferente de 252 dias, essa taxa deverá ser 
ajustada de modo a refl etir a base de 252 dias.

1.3.12. Características das Debêntures da Primeira Série
1.3.12.1. Quantidade - O número de Debêntures a ser alocado na 1a Série (“Debêntures da 1a 

Série”) será defi nido de acordo com a demanda pelas Debêntures da 1a Série nos diferentes 
índices de remuneração, conforme apurado pelo Procedimento de Bookbuilding.

1.3.12.2. Prazo e Data de Vencimento - O prazo de vencimento das Debêntures da 1a Série 
será de 72 meses (6 anos) contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 1o 
de março de 2013.

1.3.12.3. Periodicidade de Pagamento do Valor Nominal
1.3.12.3.1. O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 1a Série será amortizado conforme a 

tabela a seguir (“Amortização das Debêntures da 1a Série”): 
Data da Amortização das 

Debêntures da 1a Série
Fração do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da 1a Série a ser Amortizado
01/03/2011 1/3
01/03/2012 1/3
01/03/2013 1/3

1.3.12.4. Atualização e Remuneração das Debêntures da 1a Série
1.3.12.5. Atualização: O Valor Nominal Unitário não será atualizado.
1.3.12.6. A partir da Data de Emissão, as Debêntures da 1a Série farão jus à seguinte 

remuneração (“Remuneração das Debêntures da 1a Série”), defi nida em 
Procedimento de Bookbuilding:

1.3.12.7. Juros Remuneratórios: As Debêntures da 1a Série farão jus a uma remuneração que 
contemplará juros remuneratórios, a partir da Data de Emissão ou da última Data de 
Pagamento de Remuneração, conforme o caso, incidentes sobre seu Valor Nominal 
Unitário, e estabelecidos com base na taxa média dos Depósitos Interfi nanceiros DI 
de um dia, “over extra grupo”, expressa na forma percentual ao ano, com base em 
um ano de base 252 dias, calculada e divulgada pela CETIP, no Informativo Diário, 
disponível em sua página na Internet (http://www.cetip.com.br) (a “Taxa DI”), 
acrescida de spread defi nido no procedimento de bookbuilding  de 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento) ao ano, com base em um ano de 252 dias (“Acréscimo sobre 
a Taxa DI”), e pagos ao fi nal de cada Período de Capitalização, conforme defi nido no 
item 1.3.12.9. abaixo. 

1.3.12.8. A Remuneração das Debêntures da 1a Série mencionada acima foi apurada em 
procedimento de bookbuilding e constará de um aditamento à Escritura.

1.3.12.9. Defi ne-se Período de Capitalização como sendo o intervalo de tempo que se inicia 
na Data de Emissão, no caso do primeiro Período de Capitalização, ou na Data de 
Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, inclusive, no caso dos demais 
Períodos de Capitalização, e termina na Data de Pagamento da Remuneração 
correspondente ao período em questão, exclusive. Cada Período de Capitalização 
sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento. 

1.3.12.10. As taxas médias diárias são acumuladas de forma exponencial utilizando-se o critério 
pro rata temporis, até a data do efetivo pagamento da Remuneração, de forma a cobrir 
todo o Período de Capitalização.

1.3.12.11. O cálculo da Remuneração das Debêntures da 1a Série obedecerá à seguinte fórmula: 

J Vne FatosJuros= × −( )1
onde:
J = valor da Remuneração devida no fi m de cada Período de Capitalização, calculada com 6 (seis) casas 
decimais sem arredondamento;
VNe = Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário da Debênture da 1a Série, no início de de 
cada Período de Capitalização, informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento;
FatorJuros = Fator de juros composto pelo parâmetro de fl utuação acrescido de spread calculado com 
9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma:

FatorJuros FatorDI FatorSpread= ×( )
onde:
FatorDI = produtório das Taxas DI com uso do percentual aplicado, da data de início de capitalização, 
inclusive, até a data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, 
apurado da seguinte forma:

FatorDI TDIk
k=1

n
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onde:
nDI = número total de Taxas DI, sendo “nDI” um número inteiro;
TDIk= Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais com arredondamento, da 
seguinte forma:
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, onde: k = 1, 2, ..., n

DIk= Taxa DI divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas decimais;
FatorSpread = corresponde ao spread de juros fi xos,  que será defi nido no procedimento de bookbuilding, 
calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento;
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onde: 
spread = spread, na forma percentual ao ano, informado com 4 (quatro) casas decimais;
N = 252;
n = o número de dias úteis entre a data do próximo evento e a data do evento anterior, sendo “n” um 
número inteiro;
Observações:
(a) O fator resultante da expressão 1+TDIk[ ]  é considerado com 16 (dezesseis) casas decimais sem 
arredondamento.
(b) Efetua-se o produtório dos fatores diários 1+TDIk[ ]  sendo que, a cada fator diário acumulado, 
trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-se o próximo fator diário, e assim por 
diante até o último considerado.
(c) Uma vez os fatores diários estando acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 8 (oito) 
casas decimais com arredondamento.
A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais divulgado pela entidade 
responsável pelo seu cálculo.

1.3.12.12. O pagamento da Remuneração das Debêntures da 1a Série será feito semestralmente, 
a partir da Data de Emissão, no dia 1o, dos meses de março e setembro de cada 
ano, sendo a primeira Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures da 1a 
Série em 1o de setembro de 2007 e a última Data de Pagamento de Remuneração 
das Debêntures da 1a Série coincidindo com a Data de Vencimento das Debêntures 
(cada data de pagamento de Remuneração das Debêntures da 1a Série, uma “Data de 
Pagamento de Remuneração das Debêntures da 1a Série”).

1.3.13.  Características das Debêntures da Segunda Série
1.3.13.1. Quantidade - O número de Debêntures a ser alocado na 2a Série (“Debêntures 

da 2a Série”) será defi nido de acordo com o número de Debenturistas da Quinta 
Emissão da CBD (conforme defi nido no item 1.3.13.7.2 abaixo) que aderirem às 
Debêntures da 2a Série.

1.3.13.2. Prazo e Data de Vencimento - O prazo de vencimento das Debêntures da 2a Série 
será de 72  meses (6 anos) contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
1o de março de 2013.

1.3.13.3. Valor Nominal Unitário - O Valor Nominal Unitário das Debêntures da 2a Série será o 
correspondente ao disposto no item 1.3.1 acima.

1.3.13.4. Periodicidade de Pagamento do Valor Nominal - O Valor Nominal Unitário 
Atualizado das Debêntures da 2a Série será amortizado conforme a tabela a seguir 
(“Amortização das Debêntures da 2a Série”):
Data da Amortização das 

Debêntures da 2a Série
Fração do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da 2a Série a ser Amortizado
01/03/2011 1/3
01/03/2012 1/3
01/03/2013 1/3

1.3.13.5. Atualização e Remuneração das Debêntures da 2a Série 
1.3.13.5.1. Atualização: O Valor Nominal Unitário não será atualizado.
1.3.13.5.2. A partir da Data de Emissão, as Debêntures da 2a Série farão jus à seguinte remuneração 

(“Remuneração das Debêntures da 2a Série” e, em conjunto com a Remuneração das 
Debêntures da 1a Série, “Remuneração das Debêntures”):

1.3.13.5.3. Juros Remuneratórios: As Debêntures da 2a Série renderão juros, calculados na 
forma utilizada para cálculo dos juros remuneratórios das Debêntures da 1a Série. O 
pagamento da Remuneração das Debêntures da 2a Série será feito semestralmente, a 
partir da Data de Emissão, no dia 1o, nos meses de março e setembro de cada ano, 
sendo o primeiro pagamento no dia 1° de setembro de 2007 e o último pagamento na 
Data de Vencimento. 

1.3.13.6. Preço de Subscrição das Debêntures da 2a Série - O preço de subscrição das 
Debêntures da 2a Série será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração 
das Debêntures da 2a Série, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até 
a data de subscrição das Debêntures da 2a Série, ao qual será aplicado um deságio 
(“Deságio”) e que constará de um aditamento à Escritura.

1.3.13.7. Integralização das Debêntures
1.3.13.7.1. A integralização das Debêntures da 2a Série será realizada à vista, na data de 

subscrição, exclusivamente mediante a entrega de Debêntures da Quinta Emissão 
da CBD, em quantidade cujo valor corresponda ao Preço de Subscrição das 
Debêntures da 2a Série.

1.3.13.7.2. Para os fi ns de integralização das Debêntures da 2a Série, as Debêntures da Quinta 
Emissão da CBD serão avaliadas pelo seu valor nominal unitário atualizado pela 
respectiva remuneração, de acordo com os termos e condições da Escritura das 
Debêntures da Quinta Emissão da CBD, na data de integralização das Debêntures da 
2a Série, deduzidos quaisquer tributos e encargos devidos pelo titular de Debêntures 
da 5a Emissão da CBD (“Debenturistas da Quinta Emissão da CBD”) por conta da 
integralização das Debêntures da 2a Série (sendo tal valor atualizado designado como 
“Valor de Mercado das Debêntures da Quinta Emissão”). 

1.3.13.7.3. Na hipótese de o Valor de Mercado das Debêntures da Quinta Emissão ser inferior 
ao Preço de Subscrição das Debêntures da 2a Série que o Debenturista da Quinta 
Emissão da CBD pretenda subscrever, o Debenturista da Quinta Emissão da CBD 
poderá entregar a totalidade de suas Debêntures da Quinta Emissão da CBD e 
completar o valor do Preço de Subscrição das Debêntures da 2a Série que pretenda 
subscrever em moeda corrente nacional. Na hipótese de o Valor de Mercado das 
Debêntures da Quinta Emissão ser superior ao Preço de Subscrição das Debêntures 
da 2a Série, o Debenturista da Quinta Emissão da CBD poderá entregar a totalidade 
de suas Debêntures da Quinta Emissão da CBD e a Emissora retornará ao investidor 
a diferença, em moeda corrente nacional, do Valor de Mercado das Debêntures 
da Quinta Emissão e do Preço de Subscrição das Debêntures da 2a Série que o 
Debenturista da Quinta Emissão da CBD pretenda subscrever.

1.3.13.7.4. Os Debenturistas da Quinta Emissão da CBD que integralizarem Debêntures 
da 2a Série mediante a entrega de suas Debêntures da Quinta Emissão da CBD 
renunciarão, de forma irrevogável e irretratável, a quaisquer direitos a que fazem 
jus na qualidade de titulares de Debêntures da Quinta Emissão da CBD que venham 
a ser entregues para integralização das Debêntures da 2a Série, inclusive eventuais 
garantias e/ou remunerações e/ou encargos referentes às suas Debêntures da 
Quinta Emissão da CBD, que serão canceladas.

1.3.14. Repactuação e Resgate Antecipado Facultativo
1.3.14.1. As Debêntures não estarão sujeitas à repactuação. 
1.3.14.2. A Emissora poderá, a partir do 18o (décimo oitavo) mês após a Data de Emissão, 

promover o resgate antecipado, total ou parcial, das Debêntures de ambas as séries, 
mediante (i) deliberação de seu Conselho de Administração; (ii) publicação de aviso 
nos termos da Cláusula 3.13 da Escritura, com antecedência de, no mínimo, 10 (dez) 
dias da data do resgate (“Data do Resgate”), informando: (i) data em que se pretende 
resgatar as Debêntures; (ii) volume ou número de Debêntures que pretende resgatar; 
(iii) série das debêntures que pretende resgatar e (iv) quaisquer outras informações 
necessárias ao evento; e (iii) pagamento do Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou da última 
Data de Pagamento de Remuneração, conforme o caso, até a data do seu efetivo 
pagamento; acrescido de prêmio de reembolso equivalente a 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento), calculado pro rata temporis e de forma decrescente, de acordo 
com a seguinte fórmula (“Prêmio de Reembolso”): 

Prêmio de Reembolso (%) =
P DD

TDC

× ( )
( )

Onde: 
P = 1,50%
DD = no de dias corridos a partir da Data do Resgate até a Data de Vencimento;
TDC = no total de dias corridos desde o 18o mês contado da Data de Emissão até a Data de Vencimento. 
O percentual correspondente ao Prêmio de Reembolso incidirá sobre o Valor Nominal Unitário acrescido da 
Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão ou da última Data de Pagamento de 
Remuneração, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento. O resgate parcial, se houver, será 
realizado mediante sorteio coordenado pelo Agente Fiduciário, nos termos do parágrafo 1o do artigo 55 
da Lei das S.A. e demais normas aplicáveis. 

1.3.14.3. Para as Debêntures custodiadas na CETIP, a operacionalização do resgate antecipado 
parcial dar-se-á, conforme regulamento do SND, através de operação de compra e 
de venda defi nitiva, no mercado secundário, das Debêntures registradas no SND; 
desta forma, todas as etapas desse processo, tais como habilitação dos Debenturistas, 
qualifi cação, sorteio, apuração, defi nição do rateio e de validação das quantidades, 
por Debenturista, a serem resgatadas, serão realizadas fora do âmbito da CETIP ou, 
na instituição depositária no caso de o Debenturista não estar vinculado à CETIP. As 
Debêntures resgatadas deverão ser canceladas pela Emissora.

1.3.15. Aquisição Facultativa
1.3.15.1. A Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir as Debêntures em circulação, por 

preço não superior ao saldo do seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração, 
conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão ou da última 
Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, até a data do seu efetivo 
pagamento, observando o disposto no parágrafo 2o, do artigo 55, da Lei das S.A.

1.3.15.2. As Debêntures objeto de tal aquisição poderão ser canceladas a qualquer 
momento, permanecer em tesouraria da Emissora, ou, ainda, ser colocadas 
novamente no mercado.

1.3.15.3. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria, quando 
recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração das demais Debêntures 
em circulação.

1.3.16. Vencimento Antecipado - O Agente Fiduciário poderá declarar antecipadamente 
vencidas todas as obrigações relativas às Debêntures e exigir, mediante notifi cação, 
por escrito, o imediato pagamento pela Emissora do saldo do Valor Nominal Unitário 
acrescido da Remuneração aplicável, calculada pro rata temporis, conforme disposto 
nas Cláusulas 4.5 e 5.4 da Escritura, a partir das respectivas Datas de Emissão ou 
da última Data de Pagamento da Remuneração aplicável, o que ocorrer por último, 
independentemente de qualquer aviso, interpelação ou notifi cação judicial ou 
extrajudicial à Emissora, na ocorrência de quaisquer dos seguintes eventos (“Eventos 
de Inadimplemento”):

(a) liquidação, dissolução, pedido de auto-falência ou de falência não elidido no prazo 
legal, decretação de falência ou de qualquer fi gura semelhante que venha a ser criada 
por lei, da Emissora;

(b) propositura, pela Emissora, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou 
classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação 
judicial do referido plano, ou ainda, ingresso, pela Emissora, em juízo, de requerimento 
de recuperação judicial, independentemente de deferimento do processamento da 
recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente; 

(c) descumprimento pela Emissora de qualquer obrigação pecuniária desta Escritura; 
(d) protestos de títulos contra a Emissora, que não sejam sanados ou declarados ilegítimos 

no prazo de 30 (trinta) dias, cujo valor, individual ou em conjunto, seja superior a 
R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), à exceção do protesto efetuado por erro ou 
má-fé de terceiro, desde que validamente comprovado pela Emissora no prazo legal; 

(e) pagamentos aos acionistas da Emissora de dividendos, incluindo dividendos a título 
de antecipação e/ou rendimentos sob forma de juros sobre capital próprio, quando 
a Emissora estiver em mora com relação às Debêntures, ressalvado, entretanto, o 
pagamento do dividendo legal obrigatório previsto no artigo 35, IV, alínea “c” do 
Estatuto Social da Emissora; 

(f) descumprimento pela Emissora de quaisquer obrigações não-pecuniárias previstas 
nesta Escritura, que não sejam sanadas no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
notifi cação, por escrito, encaminhada pelo Agente Fiduciário à CBD neste sentido;

(g) inadimplemento de qualquer dívida fi nanceira em valor unitário ou agregado igual ou 
superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), ou seu contravalor em outras 
moedas, se tal inadimplemento não for sanado no prazo de cura de 5 (cinco) dias úteis 
contado do inadimplemento;

(h) declaração de vencimento antecipado de qualquer dívida e/ou obrigação da 
Emissora ou de qualquer de suas controladas que seja decorrente de empréstimos 
bancários e/ou de títulos de dívida de responsabilidade da Emissora, em valor 
unitário ou agregado igual ou superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), 
ou seu contravalor em outras moedas, salvo se a dívida for contestada de boa-fé 
pela Emissora e os documentos comprobatórios da justifi cativa da contestação da 
dívida sejam encaminhados ao Agente Fiduciário no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados a partir da declaração de vencimento antecipado, e seja obtida medida 
judicial que suspenda a cobrança no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado partir da 
declaração de vencimento antecipado;

(i) as declarações e garantias prestadas pela Emissora constantes da Cláusula 12.2 da 
Escritura provarem-se substancialmente falsas, incorretas ou enganosas; 

(j) não cumprimento de qualquer decisão ou sentença judicial transitada em julgado 
contra a Emissora, em valor unitário ou agregado superior a R$ 30.000.000,00 (trinta 
milhões de reais), ou seu contravalor em outras moedas, no prazo de até 30 (trinta) 
dias contados da data estipulada para o seu cumprimento;

(k) cisão, fusão ou, ainda, incorporação da Emissora por outra companhia, sem a prévia 
e expressa autorização dos Debenturistas, exceto se a cisão, fusão ou incorporação 
atender aos requisitos do artigo 231 da Lei das S.A., ou, ainda, transferência do 
controle acionário da Emissora a terceiros, ressalvadas as hipóteses de (i) transferência 
de participações entre os atuais controladores da CBD ou (ii) transferência do controle 
direto ou indireto da CBD para sociedade integrante do setor varejista de alimentos 
que possua classifi cação de risco de investimento “investment grade”, em escala 
global ou correspondente, conferida pela Standard & Poor’s, Moody’s ou Fitch Ratings 
ou, na hipótese de o adquirente do controle direto ou indireto da CBD não possuir a 
aludida classifi cação de risco de investimento “investment grade”, em escala global ou 
correspondente, a classifi cação de risco das Debêntures (rating) não seja reduzida; 

(l) tiver sido alterado o objeto social disposto no Estatuto Social da Emissora de forma que 
a atividade principal da Emissora deixe de ser o comércio varejista de alimentos;

(m) não-manutenção, enquanto houver Debêntures em circulação, dos seguintes índices e 
limites, os quais serão apurados no último dia de cada trimestre tomando-se por base 
os últimos 12 (doze) meses anteriores à respectiva data de apuração : 

 i) Dívida Líquida Consolidada não superior ao Patrimônio Líquido; e
 ii) relação entre Dívida Líquida Consolidada e EBITDA Consolidado, menor ou 

igual a 3,25.
 Para fi ns desta alínea (m) entende-se por:
 (a) Dívida Líquida Consolidada, a dívida total da Emissora (empréstimos e fi nanciamento 

de curto e de longo prazo, incluindo debêntures e notas promissórias - commercial 
paper), subtraída do valor das disponibilidades do caixa e do valor dos créditos a 
receber oriundos de vendas com cartões de crédito, vale-alimentação e outros; e 

 (b) EBITDA Consolidado, o lucro bruto deduzido de despesas com vendas e das 
despesas gerais e administrativas, acrescido de depreciação e amortizações, ao 
longo dos últimos 4 (quatro) trimestres cobertos pelas mais recentes demonstrações 
fi nanceiras consolidadas disponíveis pela Emissora, elaboradas segundo os princípios 
contábeis geralmente aceitos no Brasil; e

(n) transformação da Emissora em sociedade limitada.
1.3.16.1. A ocorrência de quaisquer dos Eventos de Inadimplemento indicados nas alíneas (a), 

(b) e (c) do item 1.13.16 acima, acarretará o vencimento antecipado automático das 
Debêntures. O vencimento antecipado automático de qualquer série das Debêntures 
acarretará o vencimento antecipado da outra série de Debêntures em circulação.

1.3.16.2. O Agente Fiduciário deverá convocar, dentro de 2 (dois) dias úteis a contar da data 
que tomar conhecimento da ocorrência de quaisquer Eventos de Inadimplemento não 
indicados no item 1.3.16.1 acima, uma AGD para deliberar sobre a declaração do 
vencimento antecipado das Debêntures.

1.3.16.2.1. Após o Agente Fiduciário ter tomado todas as providências necessárias para a realização 
dos créditos dos Debenturistas, a AGD a que se refere o item anterior poderá, por 
deliberação de Debenturistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por 
cento) das Debêntures da 1a Série e das Debêntures da 2a Série em circulação, ou 
seja, de cada uma das séries das Debêntures em circulação, determinar que o Agente 
Fiduciário não declare o vencimento antecipado das Debêntures.

1.3.16.2.2. Caso os Debenturistas não aprovem a não declaração do vencimento antecipado das 
Debêntures, o Agente Fiduciário deverá declarar antecipadamente vencidas todas as 
obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato pagamento pela Emissora 
do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, 
conforme o caso, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Emissão ou da última 
Data de Pagamento de Remuneração aplicável, o que ocorrer por último, e encargos 
até a data de seu efetivo pagamento. 

1.3.16.2.3. Em conformidade com o artigo 231 da Lei das S.A., a incorporação, a fusão ou 
a cisão da Emissora dependerá da prévia aprovação da maioria dos titulares das 
Debêntures da 1a Série e das Debêntures da 2a Série em circulação, ou seja, de cada 
uma das séries das Debêntures em circulação, reunidos em AGD especialmente 
convocada para esse fi m, dispensada tal aprovação se a Emissora assegurar aos 
Debenturistas que o desejarem, a aquisição, pela Emissora, das Debêntures de que 
forem titulares, durante o prazo mínimo de 6 (seis) meses a contar da data de 
publicação das AGDs relativas à operação.

1.3.17. Local de Pagamento - Observado o item 1.3.19. abaixo, os pagamentos a que fi zerem 
jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no dia de seu respectivo vencimento, 
por intermédio da CETIP ou da CBLC, conforme as Debêntures estejam custodiadas 
na CETIP ou na CBLC, ou por meio da instituição responsável pela escrituração das 
Debêntures para os titulares das Debêntures que não estejam depositadas em custódia 
vinculada à Bovespafi x ou ao SND.

1.3.18. Imunidade dos Debenturistas - Caso qualquer titular de Debênture goze de algum 
tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao banco mandatário 
da Emissão, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes da data prevista para 
recebimento de valores relativos às Debêntures de sua titularidade, documentação 
comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob pena de ter descontados 
dos seus rendimentos, decorrentes do pagamento das Debêntures de sua titularidade, 
os valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor.

1.3.19. Prorrogação dos Prazos - Considerar-se-ão automaticamente prorrogados até o 
primeiro dia útil subseqüente, sem acréscimo de juros ou de qualquer outro encargo 
moratório aos valores a serem pagos, os prazos para pagamento de qualquer obrigação 
prevista ou decorrente da Escritura, quando a data de tais pagamentos coincidir com 
dia em que não haja expediente comercial ou bancário na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados através 
da CETIP, hipótese em que somente haverá prorrogação de prazo quando a data de 
pagamento coincidir com sábado, domingo ou feriado nacional.

1.3.20. Encargos Moratórios - Ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento 
de qualquer quantia devida aos titulares das Debêntures, os débitos em atraso, 
independente de qualquer aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
fi carão sujeitos à multa moratória de 2% (dois por cento) e juros de mora pro rata 
temporis de 1% (um por cento) ao mês, ambos incidentes sobre os valores em 
atraso, devidamente acrescidos da Remuneração das Debêntures desde a data de 
inadimplemento até a data do seu efetivo pagamento.

1.3.21. Mora do Debenturista - Sem prejuízo do disposto no item 1.3.20. acima, o não 
comparecimento do Debenturista para receber valores correspondentes a quaisquer 
das obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura, ou em 
comunicado publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de qualquer 
rendimento, acréscimos ou encargos moratórios no período relativo ao atraso no 
recebimento, assegurados, todavia, os direitos adquiridos pelo Debenturista até a data 
do seu respectivo vencimento.

1.3.22. Publicidade - Todos os atos e decisões que vierem, de qualquer forma, a envolver 
interesses dos Debenturistas serão obrigatoriamente comunicados na forma de avisos, 
nos jornais utilizados pela CBD para a realização de suas publicações.

1.3.23. Público-alvo da Oferta - As Debêntures da 1a Série da Emissão serão destinadas a 
investidores pessoas físicas e jurídicas, fundos de investimentos, fundos de pensão, 
entidades administradoras de recursos de terceiros registradas na CVM, entidades 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, seguradoras, entidades 
de previdência complementar e de capitalização e investidores institucionais ou 
qualifi cados assim considerados pelas regras vigentes no país, assegurando que 
o tratamento conferido seja justo e eqüitativo. As Debêntures da 2a Série, serão 
destinadas a Debenturistas da Quinta Emissão da CBD.

1.3.24. Classificação de Risco - A Emissora contratou a Fitch Ratings para elaborar 
a classificação de risco (rating) das Debêntures. Em 9 de abril de 2007 a Fitch 
Ratings classificou o risco das Debêntures como sendo A(bra). Para maiores 
informações, ver súmula da classificação de risco anexa ao Prospecto Definitivo. 
A Emissora, nos termos da Escritura, comprometeu-se a submeter anualmente a 
Emissão à revisão e avaliação pela agência de classificação de risco, durante todo 
o prazo de vigência das Debêntures.

1.3.25. Declaração de Inadequação de Investimento - As Debêntures da Emissão não são 
adequadas a investidores que (a) necessitem de liquidez, tendo em vista a possibilidade 
de baixa liquidez das Debêntures no mercado secundário; e/ou (b) não estejam 
dispostos a correr o risco de crédito de empresas do setor privado.

1.3.26. Contrato de Garantia de Liquidez e Estabilização - Não será fi rmado contrato de 
garantia de liquidez para as Debêntures.

1.3.27. Fundo de Sustentação de Liquidez - Não será constituído Fundo de Sustentação 
de Liquidez.

1.3.28. Fundo de Amortização para as Debêntures - Não será constituído fundo de 
amortização para as Debêntures

1.3.29. Locais Onde as Debêntures Podem ser Adquiridas - Os interessados em adquirir 
Debêntures poderão contatar o Coordenador Líder e os Coordenadores nos endereços 
abaixo indicados, nos quais poderão, também, obter cópia do Prospecto Defi nitivo:

(a) Para a Emissora:
Endereço: Avenida Brigadeiro Luis Antonio, no 3.142, 1o andar, CEP 01402-901, São Paulo, SP
At.: Sra. Daniela Sabbag
Telefone: (11) 3886-0421
Fax: (11) 3884-2677
E-mail: cbd.ri@paodeacucar.com.br

(b) Para o Itaú BBA:
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.400, 4o andar (parte), São Paulo, SP
At.: Sr. Eduardo Prado
Telefone: (11) 3708-8717
Fax: (11) 3708-8107
E-mail: epsantos@itaubba.com.br

(c) Para o Bradesco BBI:
Endereço: Avenida Paulista, no 1.450, 8o andar, CEP 01310-917, São Paulo, SP
At.: Sr. João Carlos Zani
Telefone: (11) 2178-4800
Fax: (11) 2178-4880
E-mail: 9001.zani@bradescobbi.com.br

(d) Para o UBS Pactual:
Endereço: Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.729, 9o andar, São Paulo, SP
At.: Evandro Pereira
Telefone: (11) 3383-2000
Fax: (11) 3383-2000
E-mail: Evandro.Pereira@ubs.com

2. AGENTE FIDUCIÁRIO
O agente fi duciário representante da comunhão debenturistas é a Pentágono S.A. DTVM.

3. BANCO MANDATÁRIO E ESCRITURADOR DAS DEBÊNTURES
Banco Bradesco S.A.

4. OUTRAS INFORMAÇÕES
Para maiores informações a respeito da Emissão e das Debêntures os interessados deverão dirigir-se à CVM 
ou à sede da Emissora, nos endereços abaixo indicados ou ao Coordenador Líder ou os Coordenadores, 
nos endereços indicados no item  acima.

(a) Emissora:
Endereço: Avenida Brigadeiro Luis Antônio, no 3.142, 1o andar andar, CEP 01402-901, São Paulo, SP
At.: Sra. Daniela Sabbag
Telefone: (11) 3886-0421
Fax: (11) 3884-2677

(b) Comissão de Valores Mobiliários – CVM
Endereço: Rua Sete de Setembro, no 111, 5o andar, Rio de Janeiro, RJ ou Rua Cincinato Braga, no 340, 2o, 
3o e 4o andares, São Paulo, SP
Site: www.cvm.gov.br 

(c) Câmara de Liquidação e Custódia – CETIP
Endereço: Avenida República do Chile, no 230, 11o andar, Rio de Janeiro, RJ ou Rua Líbero Badaró, no 425, 
24o andar, São Paulo, SP
Site: www.cetip.com.br

(d) Bovespa Fix
Endereço: Rua XV de Novembro, 275, São Paulo, SP
Site: www.bovespa.com.br/bovespafi x 
O Prospecto Definitivo encontra-se à disposição dos interessados na CVM para consulta e 
reprodução apenas.
Exemplares impressos do Prospecto Defi nitivo estão disponíveis para retirada, pelos interessados, junto aos 
endereços da Emissora, do Coordenador Líder e dos Coordenadores indicados neste Anúncio de Início.
Data de Início da distribuição das Debêntures: 03 de maio de 2007.
A Emissão foi previamente submetida à CVM e registrada sob os nos CVM/SRE/DEB/2007/07 (1a série) e 
CVM/SRE/DEB/2007/08 (2a série), em 27 de abril de 2007.

O REGISTRO DA OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 
INFORMAÇÕES PRESTADAS OU EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMISSORA, BEM 
COMO SOBRE AS DEBÊNTURES A SEREM DISTRIBUÍDAS.

“A(O) presente oferta pública/programa foi elaborada(o) de acordo com as 
disposições do Código de Auto-Regulação da ANBID para as Ofertas Públicas de 
Distribuição e Aquisição de Valores Mobiliários, o qual se encontra registrado no 
4o Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de São Paulo, Estado 
de São Paulo, sob o no 4890254, atendendo, assim, a(o) presente oferta pública/
programa, aos padrões mínimos de informação contidos no código, não cabendo 
à ANBID qualquer responsabilidade pelas referidas informações, pela qualidade da 
emissora e/ou ofertantes, das instituições participantes e dos valores mobiliários 
objeto da(o) oferta pública/programa.”

Anúncio de Início da Distribuição Pública da 6a Emissão de Debêntures da

Companhia Brasileira de Distribuição
Companhia de Capital Aberto

Avenida Brigadeiro Luis Antonio, no 3.142,
CEP 01404-001, São Paulo, SP

CNPJ/MF no 47.508.411/0001-56

Classifi cação de Risco Fitch Ratings: A (bra)

Código ISIN – 1a Série: BRPCARDBS039

Código ISIN – 2a Série: BRPCARDBS047

O Banco Itaú BBA S.A., instituição fi nanceira com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 3.400, 4o andar (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.298.092/0001-30, neste ato representada na forma do seu Estatuto Social (“Itaú BBA” ou “Coordenador Líder”), comunica, em conjunto com as instituições Banco Bradesco BBI S.A., instituição fi nanceira com escritório na Avenida Paulista, no 1.450, 8o andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 06.271.464/0001-19 e Banco UBS Pactual S.A., instituição fi nanceira com escritório na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima no 3.729, 9o andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.306.294/0001-45 (em conjunto com o Coordenador Líder, os “Coordenadores”), nos termos do artigo 52 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instrução CVM 400”), que foi requerido à CVM, em 21 de fevereiro de 2007, o pedido de registro da 6a emissão pública da Companhia Brasileira de Distribuição, sociedade por ações com sede na com sede na Avenida Brigadeiro Luis Antonio, no 3.142, CEP 01401-001, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 47.508.411/0001-56, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“CBD” ou “Emissora”), de 77.965 (setenta e sete mil, novecentas e sessenta e cinco) Debêntures simples, não conversíveis em ações, da forma nominativa e escritural, em 2 (duas) séries, da espécie quirografária, com valor nominal unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais) (“Debêntures”), perfazendo, na Data de Emissão (conforme abaixo defi nido), qual seja, 1o de março de 2007, o valor total de

R$ 779.650.000,00
(setecentos e setenta e nove milhões, seiscentos e cinqüenta mil reais)

Coordenador Líder

Coordenadores
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